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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
A r t i g o 3 7 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l / A r t i g o 1 5 3 d a L e i O r g â n i c a M u n i c i p a l /
C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6

DECRETO nº. 453/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º., inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 

Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADO diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2021, classificado em 6°. lugar, o Senhor PEDRO VITOR DE 
SOUZA DE MIRANDA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.902-6 
SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.679-00, para o cargo de provimento 

efetivo de INSTRUTOR EDUCACIONAL, Nível I do quadro de pessoal da 
administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua 
carreira. 

 
Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 09 de maio de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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DECRETO nº. 455/2022 
 

Súmula:  Dispõe sobre o fluxo de cobrança do ISSQN 
devido sobre as atividades de construção civil no 
Município de Jaguariaíva e dá outras
providências. 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67 incisos X, XI da Lei Orgânica do Município, Código 
Tributário Municipal, ainda com base no Protocolo Geral sob nº. 04542/2022,  

 
Considerando a necessidade de Regulamentar os

Procedimentos de fluxo de cobrança do ISSQN devido sobre as atividades de 

construção civil no âmbito do Município de Jaguariaíva; 
 
Considerando o contido no Código Tributário Municipal – 

Lei Municipal n°. 2272/2010 e as Disposições da Lei Municipal nº. 2901/2022; 

 
Considerando as Instruções do Plano Anual de Fiscalização 

– PAF 2021 e o Relatório de Fiscalização nº. 49/2022 – CAUD, PAF 2021: Auditoria – 
Receita, elaborado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. O presente Decreto deve ser interpretado em 

harmonia com o disposto na Lei Municipal nº. 2272/2010 – Código Tributário 
Municipal e suas disposições e alterações, sobretudo a Lei Municipal n°. 2901/2022. 

 
Artigo 2º. O Procedimento de Cobrança de Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - INSSQN devido sobre as atividades de construção 

civil no Município de Jaguariaíva deverão observar as disposições da Legislação 
Específica e os termos do presente Decreto.  

 
Artigo 3º. Deverá ser instrumentalizado meio de sincronia 

entre a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística - SMDUL e a 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento - SEFINP para que haja comunicação 
dos pedidos de Alvará, a fim de possibilitar a fiscalização e arrecadação fazendária. 

 
Artigo 4º. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Urbano e Logística - SMDUL deverá comunicar a Secretaria Municipal de Finanças e 
Planejamento - SEFINP a ocasião de requerimentos de Alvarás novos, no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis após a solicitação do Alvará pelo particular. 

 

§1º. O procedimento de comunicação de que trata o artigo 4º. 
deverá ser interno, via protocolo geral, sistema, e-mail ou outra forma definida pelas 
Secretarias envolvidas. 

 
§2°. Ao receber a comunicação, a Secretaria Municipal de 

Finanças e Planejamento - SEFINP através de seu Departamento responsável, deverá 
dar o devido prosseguimento à fiscalização e arrecadação dos tributos devidos na 
operação. 

 
Artigo 5º. A ausência de comunicação entre as Secretarias 

mencionadas poderá ensejar responsabilidade administrativa aos servidores que 
deixarem de dar atenção a norma. 

 
Artigo 6º. Identificada qualquer divergência entre os dados 

sincronizados, o responsável pelo setor em cada uma das Secretarias deverá lavrar 
comunicado à autoridade superior, para que atue como entender devido. 
 

Artigo 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário. 

 
Artigo 8º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 10 de maio de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 456/2022 
 

Súmula:  Dispõe sobre normas e procedimentos específicos 
para o cancelamento de créditos tributários e não 
tributários no Município de Jaguariaíva/PR e dá 
outras providências. 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67 incisos X, XI da Lei Orgânica do Município, Código 
Tributário Municipal, ainda com base no Protocolo Geral sob nº. 04542/2022,  

 
Considerando a necessidade de Regulamentar os 

Procedimentos de Cancelamento dos Créditos Tributários e Não Tributários no âmbito 
do Município de Jaguariaíva; 

 
Considerando o contido no Código Tributário Municipal – 

Lei Municipal n°. 2272/2010 e as Disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei 
Federal n°. 101/2000; 

 
Considerando as instruções do Plano Anual de Fiscalização – 

PAF 2021 e o Relatório de Fiscalização nº. 49/2022 – CAUD, PAF 2021: Auditoria – 
Receita, elaborado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. O presente Decreto deve ser interpretado em 

harmonia com o disposto na Lei Municipal nº. 2272/2010 – Código Tributário 
Municipal e suas disposições. 

 
Artigo 2º. O cancelamento de créditos Tributários ou não, 

inscritos ou não em dívida ativa, depende de deflagração de processo administrativo 
pelo interessado, qual deverá justificar as razões que ensejam a extinção crédito. 

 
Parágrafo Único. Os órgãos Administrativos municipais 

poderão, de ofício, iniciar os processos de extinção do crédito tributário ou não 
tributário, desde que a causa que conduz à extinção do crédito seja notória, justificável e 
facilmente identificada. 

 
Artigo 3º. Os processos administrativos cujo objetivo seja o 

cancelamento de créditos tributários ou não tributários serão encaminhados à Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejamento - SEFINP, que deverá formalizar o 
procedimento, de forma física ou digital, com todos os dados referentes ao crédito, 
forma de constituição e eventuais suspensões ou parcelamentos. 

Parágrafo Único. O setor de Tributação, com o intuito de 
instruir o processo, poderá solicitar o apensamento de outros procedimentos e 
documentos ou solicitar diligências que achar devidas. 

 

Artigo 4º. Nos casos de cancelamentos e/ou estornos de 

créditos tributários ou não, inscritos ou não em dívida ativa, para correção de cálculo 
e/ou valores que foram lançados de forma indevida, verificados pelo Setor de 
Tributação, tais podem ser cancelados desde que justificadamente, sem a necessidade 
de instrução de processo administrativo. 

 
§1º. O procedimento que trata o artigo 4º. deverá ser 

autorizado no sistema informatizado ou físico, por no mínimo 02 (dois) servidores 
designados para o ato, através de sua senha ou assinatura pessoal, para que ocorra a 

autorização via sistema de dupla senha ou dupla verificação, sendo pelo menos um 
deles a autoridade administrativa competente daquele setor. 

 
§2º. O procedimento de que trata este artigo deverá conter a 

descrição detalhada do motivo, referenciando a documentação que embasa o 
cancelamento no sistema Tributário Municipal. 

 

Artigo 5º. Após findar a instrução, o Processo deverá ser 
encaminhado à Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos - SENJUR, qual deverá 
exarar parecer jurídico acerca do caso. 

 
Parágrafo Único. Caso o Procurador responsável entenda 

que são necessárias novas diligências, deverá solicitá-las ao Departamento de 
Tributação. 

 
Artigo 6º. A decisão de primeira instância acerca do 

deferimento ou indeferimento do pedido de cancelamento dos créditos tributários ou 
não tributários caberá ao Secretário Municipal de Finanças e Planejamento. 

 
Parágrafo Único. Caso o Secretário Municipal não concorde 

com o processo instaurado, deverá manifestar suas razões e solicitar nova análise para 
quem entender devido. 

 
Artigo 7º. O Processo Administrativo de revisão fiscal será 

instaurado e deverá ser analisado por: 
 

I. Fiscalização tributária, a qual emitirá parecer sobre os fatos constantes 
do Processo e irá deliberar sobre a necessidade do cancelamento e/ou relançamento do 
crédito tributário e, inclusive sobre sua extinção, se for o caso, no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis; 
 
II. Procuradoria Jurídica, para o controle da legalidade do Ato, a qual 

emitirá parecer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis; 

 
III. Controladoria Interna, para o controle da arrecadação tributária, nos 

termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, a qual emitirá parecer, no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis; 

 
IV. Secretário Municipal de Finanças para a determinação das providências 

que deverão ser adotadas, com base nos pareceres constantes do processo 

administrativo, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 
 
§1º. Todos os pareceres deverão ser devidamente motivados 

e fundamentados para que tenham valor jurídico. 

 
§2º. A não observância dos incisos supracitados, acarretará 

na nulidade do processo administrativo. 
 
Artigo 8º. Após a decisão de primeira instância, o 

interessado será notificado para, caso queira, interpor recurso no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contados a partir do recebimento da Notificação. 

 
Artigo 9º. O Recurso deverá ser fundamentado e endereçado 

à Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento - SEFINP, que poderá rever 

fundamentadamente sua decisão, ou encaminhar o recurso à Autoridade Superior. 
 
Artigo 10. Caberá ao chefe do Poder Executivo Municipal a 

decisão final no processo. 
 
Artigo 11. O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá 

solicitar novas diligências, considerando as razões trazidas pelo interessado no Recurso. 

 
Artigo 12. Nos procedimentos tratados neste Decreto não 

caberá Recurso de Ofício pela Administração. 
 

Artigo 13. Concluído o Processo Administrativo com o 
deferimento pela extinção do crédito tributário ou não tributário, deverá ser 
providenciada a devida baixa nos Registros Contábeis do Município. 

 
Parágrafo Único. A baixa deverá ser formalizada por no 

mínimo 02 (dois) servidores na forma do art. 4º., §1º., e deverá ser encaminhada para o 
Controle Interno do Município, para – de maneira amostral – validar atos de 

cancelamentos e baixas de tributos. 
 
Artigo 14. Semestralmente a fiscalização deverá efetuar 

auditoria de validação dos atos de cancelamentos e baixas de tributos. 
 
Artigo 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrário. 
 
Artigo 16. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 10 de maio de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
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